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Prorroga, até 31 de dezembro de 2025, a vigência do Plano Municipal de 

Educação, aprovado pela Lei nº 5.410, de 18 de janeiro de 2016, da Rede Municipal de Ensino do 

Município de Caçapava. 

 

 

 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.934, de 25 de julho de 2024, que prorrogou, até 31 de 

dezembro de 2025, a vigência do Plano Nacional de Educação, aprovado pela Lei Federal nº 13.005, de 

25 de junho de 2014; 
 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 5.410, de 18 de janeiro de 2016, que dispõe sobre o Plano 

Municipal de Educação do Município de Caçapava; 
 

CONSIDERANDO que o Plano Municipal de Educação está alinhado às diretrizes, metas e estratégias 

estabelecidas no Plano Nacional de Educação, promovendo a uniformidade dos sistemas educacionais 

existentes no Município de Caçapava; 
 

CONSIDERANDO que a prorrogação se faz necessária para possibilitar a elaboração de um novo 

Plano Municipal de Educação e/ou a revisão e monitoramento do atual, garantindo a continuidade das 

políticas públicas educacionais, 

 

 

 

 

Art. 1º Fica prorrogada, até 31 de dezembro de 2025, a vigência do 

Plano Municipal de Educação aprovado pela Lei nº 5.410, de 18 de janeiro de 2016. 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

       CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 25 de setembro de 2025. 
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